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Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamento

AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO N.º

102/2025

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO
N.º 102/2025. –Na publicação NO DIÁRIO
ELETRONICO OFICIAL, do dia 19/05/2025 –
Pag. 02/5, da Prefeitura Municipal de Senador La
Rocque/MA, ONDE SE LÊ: CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA,
CONSULTORIA E AUDITORIA TRIBUTÁRIA
COM OBJETIVO DE RECUPERAR
(REPETIÇÃO DE INDÉBITO) VALORES DE
COBRANÇAS INDEVIDAS NAS FATURAS
DE ENERGIA ELÉTRICAS UTILIZANDO-SE
DE TÉCNICAS DE AUDITORIA,
ABRANGENDO TODAS AS CONTAS DE
ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO
MUNICÍPIO. NA ELABORAÇÃO DE
MEMORIAL DE CÁLCULO DE CONSUMO E
POTÊNCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, VERIFICAÇÃO DO MODELO
TARIFÁRIO APLICADO EM CADA
UNIDADE CONSUMIDORA PELA
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, E,
TAMBÉM OS TRIBUTOS DE SEUS
PRESTADORES DE SERVIÇOS
REPASSADOS COM INSUFICIÊNCIA
TOTAL/PARCIAL AOS COFRES DO
MUNICÍPIO; LEIA-SE: CONTRATAÇÃO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
TÉCNICA, CONSULTORIA OPERACIONAL E
REGULATÓRIA, COM O OBJETIVO DE
REALIZAR AUDITORIA E APURAÇÃO DAS
FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA,
IDENTIFICANDO E QUANTIFICANDO
VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE
OU A MAIOR, BEM COMO PROMOVER A
RECUPERAÇÃO DESSES MONTANTES POR
MEIO DE IMPUGNAÇÕES E DEMAIS

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E
JUDICIAIS, EM REPRESENTAÇÃO DO
MUNICÍPIO, EM CARÁTER ESTRITAMENTE
LIMITADO AO ESCOPO DO PRESENTE
CONTRATO, PERANTE À
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, À
ANEEL, À AGÊNCIA REGULADORA
ESTADUAL E A DEMAIS ÓRGÃOS
COMPETENTES, ASSEGURANDO A
COMPENSAÇÃO, RESTITUIÇÃO OU
REGULARIZAÇÃO DAS COBRANÇAS EM
ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA
ANEEL E AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. Senador La Rocque (MA), 03
de outubro de 2025. Marcos Jose Ribeiro Lucio –
Secretário Municipal de finanças e Orçamento –
Ordenador da Despesa.  
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Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
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